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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PAUTA DE JULAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE ÈM 18 

DE MAIO DE 1955 (QUARTA-
FEIRA)

Tribunal Pleno
PROCESSO tst n.° 1.701-52

Relator:. Exmo. Sr. Ministro Ed- 
gard Sanches.

Espécie: Agravo do artigo 148 do 
Regimento Interno (Embargos).

Interessados: Leônidas Moreira 
Campos e Arlindo de Paiva For
tes.

processo tst N.° 4.156-52
Relator: Exmo. Sr. Ministro Edgard 

Sanehes.
Espécie: Agravo do artigo 148 do 

Regimento Interno (Embargos).
Interessados: Franz Karl Montag 

e Casa Kemitz.
PROCESSO TST N.° 1.218-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oli
veira Lima.

Espécie: Embargos do artigo 148 
do Regimento Interno (Embargos).

Interessados: Emídio Tôrres da 
Costa e Luiz Severiano Ribeiro.

processo tst n.° 2.877-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ed

gard Sanches.
Espécie: Agravo do do artigo 148 

do Regimento Interno (Embargos).
Interessados: Cia. Lanifício Alto 

da Boa Vista e José Hemetério do 
Amaral.

processo tst n.° 2.437-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Wal- 

demar Pedrosa.
Revisor: Exmo. Sr. Minltsro Tel- 

lo Costa Monteiro.
Espécie: Embargos à decisão da 

l.a Turma.
Interessados: Horácio Teixeira de 

Andrade e Oscal Salgado.
processo tst n.° 2.419-52

Relator: Exmo. Sr. Ministro Jo- 
nas Melo Carvalho.

Revisor: E mo. Sr. Ministro Tos
tes Malta.

Espécie: Embargos à decisão da 
Secunda Turma.

Interessados: Esteves Irmãos & 
Cia. Ltda. e Américo Ferreira Baião.

processo tst n.° 5.072-52
Relator: Exmo. Sr. Ministro Go- 

doy Ilha.
Revisor: Fxmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima.
Espécie: Embargos à decisão cia 

Segunda Turma.
Interessados: Banco português ao 

Brasil S. A. e Yvone Valin e Paulo 
Rupolo.

PROCESSO tst n.° 881-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Jú

lio Barata.
Espécie: Embargos à decisão da 

Primeira Turma.
Interessados: Indústrias José João 

Abdala S. A. o Dr. Rosário Bene
dito Pellegrini.

PROCESSO tst n.° 2.617-54

Relator! Exmo. Sr. Ministro Rfl- 
mulo Cardlm.

Revisor: Exmo/ Sr. Ministro Go- 
doy Ilha.

Espécie: Recurso ordinário de de
cisão do TRT da 4.* Região.

Interessados: Cia. de Seguros 
Pftrto Alegrense e TRT da 4.6 Re
gião.

processo tst n.® 7.062-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal- 
demar Marques.

Espécie: Recurso Ordinário de 
Decisão do TRT da 3.4 Região 
Extensão do D. Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria de Extração 
do Ouro e Metais Preciosos de Nova 
Lima e José Pereira Couto.

PROCESSO tst n.° 1.740-59

Relator: Exmo. Sr. Ministro Go- 
doy Ilha.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oli
veira Lima.

Espécie: Agravo de instrumento de 
recursos ordinários de decisão do 
TRT da 1., Região.

Tnteerssados: Sindicato do comér
cio Atacadista de Jóias e Relógios, 
de Carvão Vegetal e Lenha. Frutas 
e Com. Vareg. Carnes Frescas e 
Congeladas do Rio de Janeiro e Sin
dicato Emp. Vendedores e Viajan
tes Com. do Rio de Janeiro e Sin
dicato Emp. Vend. Viajantes Com. 
R. J. Sind. da Indústria de Arte
fatos Panei. Papelão e Cortiça do 
Rio de Janeiro outros e os mesmos 
e outros.

PROCESSO TST N.° 1.807-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Telia 
Costa Monteiro.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tos
tei Malta.

Espécie- Recurso ordinário de de- 
tisão do TRT da 2.4 Região.

Interessados: Sindicato dos Tra
balhadores na índústira de Artefa
tos de Borracha dos Municípios de 
Rão Paula. São caetano do Sul e 
cipto An^é e Sindicato Tnd. Ar- 
tefpfn- de pnrr.-iahn d" Caçapava 30- 
dcdr.da Anónima e outra.
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PKCCESSO TST N." 7.2S0-54

Rela or: Exir.0. Sr. Ministro oscar 
Saraiva.

Revis.r: Exmo. Sr. Ministro Té 
li Costa Monteiro.

Espécie. Recurso ordinário de de- 
cisãc do fRl da 7.• Região — Ma
téria Auministiativa.

Interessados: Adonias Lima, J’i:z 
do TRT ca 7.’ Região e TRT da 
7.-* Região.

Visto. — Rio de Janeiro, 12 de 
maio de 1955. — A gr elo Bergamini 
de Abreu, Secretário do TST.

i Recorrido: Raimundo Souza Ba- 
' cellar do Carmo.
i Recurso de revista de decisão do 
I TRT da 4.a Região.

Res u-se não conhecer d- re 
curso, unânimemente. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Delfim 

! Moreira Jún or. Não participou do 
Julgamento o Sr. Ministro Caldeira
Neto. No final do julgamento chegou 

। à sessãc o Sr. Ministro Rõmulo 
Cardim.

processo n.° 7.358-53
Relator: Ministro Delfim Moreira. 
Revisor: Ministro Astolto Serra. 
Recorrente: Cia. de Navegação

Shell Mex.
. Recorrioo: Rafael de Souza Ra-* 

mos e outros.
Recurso ae revista de decisão do 

i TRT da l.a Região.
! Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, em parte, a fim de assegu
rar aos recorridos, apenas ao paga
mento das diferenças a partir da da
ta do córdo des marítimos (vinte e 
cinco de junho de mil novecentos e 
cinquenta e três). Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Júnior. Não participou do julgamén-

I to o Sr. Ministro Caldeira Neto. 
I Pela recorrente falou o advogado, 
Dr. Mario Borghini.

processo n.° 7.545-53
Relator: Ministro Delfim Moreira. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente: Raimundo Francisco 

da França.
Recorrido: Lourival Martins da 

França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5? Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira. Não participou do julgamento 
o Sr. iMnistro Caldeira Neto.

processo n.° 4.508-53
Relator: Ministro Oliveira Lima. 
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente: Antônio Papini.
Recorrido: Metalúrgica Kosmos 

Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se nâo conhecer do re

curso, unânimemente. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira Júnior. Não participou do jul
gamento o Sr. Ministro Astolfo Ser- 
r.. '

processo n.° 4.549-53
Relator: Ministro Oliveira Lima. 
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 
Recorernte: “O Mundo”-Gráfica e 

Editora S. A. Recorridos: Manoel 
José de Mello e outros.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da I a Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, vencido o Sr. Ministro Cal
deira Neto.

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Delfim Moreira, não partici
pou do julgamento o Sr. iMnistro As
tolfo Seira.

processo N.® 4.589-53
Relator: Ministro Oliveira Lima. 
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 
Recorrentes: Maria Temoteo e

Cia. Industrial Além Paraiba. 
Recorridos: os mesmos.
Recurtu de revista de decisão do' 

TRT da 3.a Região.
Resolveu-se não conhecer de am-I 

bos os recursos, unânimemente, pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Delfim Moreira. Não participou do 
julgamento o Sr. inistro Astolfo 
Serra. Pela primeira recorrente fa
lou o advogado Dr. Carlos A. Selva.

processo N.® 4.614-53
Relator: Ministro Oliveira Lima. 
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente: Kurt Hirschfeldl 

Recorrido: Walter Goidschimidt & 
Cia. Ltda.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.a Região.

Resolveu-se não conhecer do re- 
j curso, unânimemente. Presidiu o jul- 
' gamento o Sr. Ministro Delfim Mo- 
, reira Júnior. Não participou do jul- 
| gamento o Sr. Ministro Astolfo 
. Serra. Pelo reccrrente falou o ad- 
; vogado Dr. Júlio Araújo.

Processo n." 1.757-54 — Relator — 
Ministro Oliveira Lima. — Revisor — 
Ministro Delfim Moreira — Recorren
te — Fiação e Tecelaçem Santa Lígia 
— Recorrido — Francisco Ribeiro Via
na — Recurso de revista de decisão do 
TRT da 6.a Região — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unâniniemente. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Delfim Moreira Júnior. Não partici- 

! pou do julgamento o Sr. Ministro As- 
; tolfo Serra.-

Processo n.° 7.557-53 — Relator — 
Ministro Delfim Moreira — Revisor — 
Ministro Astolfo Serra. — Recorrente 

. — Raimundo Lobato Teixeira — Re
corridos — F. Moacir Pereira & Cia. 

I — Recurso de revista de decisão do 
I TRT da 8.a Região — Resolveu-se não 
. conhecer do recurso, unânimemente. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Delfim Moreira Júnior. Não partici
pou do julgamento o Sr. Ministro Cal
deira Neto.

Processo n." 22-54 — Relator — Mi
nistro Delfim Moreira. — Revisor — 
Ministro Astolfo Serra. Recorrentes — 
Luzia de Jesus e outras — Recorrida 
— S. A. Ind. Reunidas F. Matarazzo 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.a Região — Resolveu-se. por 
unanimidade, conhecer do recurso, no 
mérito, vencido o Sr. ministro Godói 
Ilha, negar-lhe provimento. Presidiu 
o julgamento o St. ministro Delfim! 
Moreira Júnior. Não participou cio 
lulgamento o Sr. Ministro Caldeira' 
Neto. Pelas recorrentes falou o advo-' 
gado Dr. Júlio Araújo.

Processo n." 23-54 — Relator: Mi
nistro Delfim Moreira — Revisor — i 
Ministro Astolfo Serra. Recorrentes — I 
Benedito Teixeira da Silva e outros — | 
Recorridos — Luís Forrio — Resolveu- ! 

í se, vencidos os Srs. ministro Delfim; 
í Moreira, relator, e Godói Ilha, não co- i 
! nhecer do recurso. Presidiu o julga-1 
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Júnior. Desianado para redigir o acór-i 
dão o Sr. Ministro Astolfo Serra. O' 
Sr. ministro Delfim Moreira recuereu 
justificação de voto. Não particinou 
do julgamento o Sr. Ministro Caldei
ra Neto.

Processo n? 3.795-54 — Relator Del
fim Moreira — Revisor — Ministro ! 
Astolfo Serra. Recorrente — Associa- | 
cão Militar do Brasil — Recorrida — | 
Maria Celeste Simões — Recurso de! 
revista de decisão do TRT da Ia Re-I 
gião — Resolveu-se por unanimidade, j 
conhecer do recurso; no mérito, ven
cido o Sr. ministro Rõmulo Cardim, 
dar-lhe provimento para mandar apu
rar, também em execução, as férias e 
o repouso semanal. Presidiu o Julga
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira. 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Caldeira Neto.

Processo n.’ 5.460-52 — Relator — 
Ministro Rõmulo Cardim — Revisor — 
Ministro Godói Ilha — Recorrente — 
A Piratininga Cia. Nacional de Segu
ros Gerais e Acidentes do Trabalho — 
Recorrido — Leandro Galli — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 3.a 
Região — Resolveu-se conhecer do re
curso e dar-lhe provimento a fim de 
restabelecer a decisão de primeira ins
tância, vencido o Sr. Ministro Godói 
Ilha, revisor.

Processo n? 5.440-52 — Relator — 
Ministro Rõmulo Cardim — Revisor i 
— Ministro Godói Ilha — Recorrente 
— Samuel José da Rocha — Recorrido i 
— Irmãos Scaff (Casa Flórida) — Re- ■

Primeira Turma

RESUMO DA ATA DA 15.a SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA

10 DE MAIO DE 1955

Presidente, Ministro Edgard de Oli
veira Lima. — Procurador. Doutor 
Dortal Lacerda. — Secretário. 
Dr. Eros Tinoco arques.

As 13 horas abriu-se a sessão, pre
sentes os senhores Ministros Astolfo 
I rra. Godoy Ilha e Caldeira Neto. 
Em virtude de convocação compare
ceu também o Sr. Ministro Delfim 
oreira.

Lida a ata da sessão anterlcr e 
posta em discussão foi aprovd sem 
restrições.

FROCESSO n.° 4.225-b3
Relator: Ministro Oliveira Lima.
Revisor: Ministro Delfim Moreira.
Recorrente: Rafael Gaspari-Tcci- 

dos e Confecções 8 A.
Recorrida: Elizabeth de Soza Ra
mos

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.» Região,

Resolveu-se nãi conhecer do re
curso, unânimemente. Presidiu o jul
gamento o Sr. inistro Delfim Mo
reira. Não participou do Julgamento 
o Sr. Ministro Caldeira Neto.

processo N.° 4.233-53
Relator: Ministro Oliveira Lima.
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 

Recorrente: Ivan Benedicto Kemp.
Recorrido: Rádio Globo S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Presidiu o 
Julgr nento o Sr. Ministro Delfim 
Moreira Júnior. Não participou do 
Julgamento o Sr. Ministro Caldeira 
Neto.

processo N.» 4.306-53
Relator: Ministro Oliveira Lima.
Revisor: Ministro Delfim Moreira 
Recorrente: Rita Vieira e outras.. 
Recorirda: Cia. de Tecidos Rio 

Tinto.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6.a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unânimemente. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Caldeira 
Neto.

processo w.® 4.359-53
Relator: Ministro Oliveira Lima.
Revisob: Ministro Delfim Moreira.
Recorrentes: Ary Veríssimo da Cruz 

e Cia. Comercial de Vidros do Brasil 
(C.V.B.)

Recursos de revista de decisão do 
TRT da 3.a Região.

Resolveu-se não tomar conheci
mento de ambos os recursos, unâni
memente.

Presidiu o julgamento o senho. 
Ministro Delfim Moreira Júnior. 
Não participou do julgamento o se 
nhor Ministro Caldeira Neto.

processo n.° 4.426-53
Relator: Ministro Oliveira Lima.
Revisor: Ministro Delfim Moreira.
Recorrente: Brasilmar eMridionai 

de Navegação Ltda.

i curso de revista de decisão do TRT da 
2.* Reglâo — Resolveu-se não conhe- 

j cer do recurso, unânimemente.
Processo n.° 5.441-52 — Relator — 

ministro Rõmulo Cardim — Revisor — 
Ministro Godói Ilha — Recorrente — 
Cia. Mogiana de Estradas de Ferro — 
Recorrido — Manuel avares e outros 
— Recurso de revista de decisão do 

I RT da 2“ Região — Resolveu-se, ven
cido o Sr. Ministro Godói Ilha, revi- 

I sor, conhecer do recurso e dar-lhe pro- 
I vímento para julgar improcedente a 
reclamação.

Processo n.“ 5.485-52 — Relator —■ 
ministro Rõmulo Cardim — Revisor 
— Ministro Godói Ilha — Recorrente 
- J. Kislanov & Irmão — Recorridos 

— João Benedito Cardoso e outros 
! Recurso ds revista de decisão da JCJ 
j de Belém — Resolveu-se conhecer do 
; recurso e dar-lhe provimento para 
Julgar improcedente a reclamação, — 
unânimemente.

Processo n." 4.507-53 — Relator — 
I Ministro Godói Ilha — Revisor — Ml- 
! nistro Oliveira Lima — Recorrente — 
. Metalúrgica Bras. Ultra S. A. — Re
corrido — Germano Galvão da Silva.

‘ Recurso de revista r« decisão do TRT 
I da 2.a Região — Resolveu-se, sem di
vergência, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimeto a fim de determinar 
que o Tribunal “a quo” julgue o mé
rito, como de direito.’

Processo n.° 4.522-53 — Relator — 
Ministro Godói Ilha — Revisor — Mi
nistro Oliveira Lima — Recorrente — 
Osvaldo Barreto de Oliveira (Emprêsa 
Edal) — Recorrido — Gentil Osvaldo 
Mendes — Recurso de revista de deci
são do TRT da 3a Região Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânimemen
te.

Processo n." 3.149-54 — Rqlator — 
Ministro Gcdói Ilha — Revisor — Mi
nistro Oliveira Lima — Recorrente — 
Condomínio do Edifício Lausane — 
Recorrido — Joao da Costa Ribeiro 
Deodoro — Recurso de revista de de
cisão do TRT da Ia Região — Resol
veu-se não conhecer do recurso, unâ
nimemente.

Frocesso n.° 3.793-54 — Relator — 
Ministro Godói Ilha — Revisor — Mi
nistro Oliveira Lima — Recorrente — 
Edmundo Ferreira de Azevedo — Re
corrido — Frigorífico Wilson do Bra
sil S. A. — Recurso de revista de w- 
cisão do TRT da Ia Região — Resol
veu-se não conhecer do recurso, tmâ- 
nimemente. Pelo recorrido falou o ad
vogado Dr. Nelson de Azevedo Bran
co.

Processo n.° 6.128-52 — Relator-*— 
Ministro Rõmulo Cardim — Revisor 
— Ministro Godói Ilha — Recorrente 
— Cia. Nitro Química Brasileira — 
Recorrido — Antônio Neves — Recur
so de revista de decisão do TRT da 2.a 
Região — Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unânimemente. Pelo recorri
do falou o advogado Dr. J. Paranhos 
do Rio Branco.

Processo n.° 3.963-53 — Relator — 
Ministro Astolfo Serra — R'visor — 
Ministro Rõmulo Cardim — Recorren
te — Importadora de Ferragens S. A. 
Recorrido — Juarez Pessoa Nunes — 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da Ia Região — Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unânimemente.

Processo n.“ 4.607-53 — Relator — 
Ministro Astolfo Serra — Revisor — 
Ministro Rõmulo Cardim — Recorren
te — Lourival da Divindade Silva e 
outros — Recorridos — Lopes & Rebe
lo — Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1. Regiço — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unânimemente.

Processo n.° 4.029-53 — Relator — 
Ministro Astolfo Serra — Revisor — 
Ministro Rõmulo Cardim — Recorren
te — Lourival da Divindade Silva e 
outros — Recorridos — Lopes & Rebe
lo — Recurso de revista de decisão do 
TRT da Ia Região — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unânimemente.

Processo n.° 4 029-53 — Relator — 
Ministro Astolfo Serra — Revisor — 
Ministro Rõmulo Cardim — Recorren
tes — Ronan Guedes e General Mo-
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tors do Brasil S. A. — Recorridos — 
os mesmos — Recurso de revista de 
decisão do TT da' 2a Região — Resoi- 
veu-se, por unanimidade, conhecer do 
recurso do segundo recorrente e, ven
cido o Sr. Ministro Godói Ilha, dar- 
lhe provimento para restabelecer a de
cisão de primeira instância, prejudi
cando o recurso de primeiro recorren
te.

Processo n.° 5.543-52 — Relator — 
Ministro Ròmulo Cardim — Revisor 
— Ministro Godói Ilha — Recorrente 
— Alfred Chiller — Recorrida — Ana 
Gruendel — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2a Região — Resol
veu-se não conhecer do recurso, unã- 
nimemente.

Processo n.° 5.558-52 — Relator — 
Ministro Rômulo Cardim — Revisor — 
Ministro Godói Ilha — Recorrente — 
Geraldo Miranda & Cia. Ltda. — Re
corrido — José Pereira de Siqueira — 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3.a Região — Recorrente — Geraldo 
Miranda & Cia. Ltda. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.
.Processo n." 3.992-53 — Relator — 
Ministro Astolfo Serra — Revisor — 
Ministro Rômulo Cardim — Recorren
te — José Maurício Duarte — Recor
rida — Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro — Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.a Região — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânimemen- 
te.

Processo n.» 5.531-52’— Relator — 
Ministro Rômulo Cardim — Revisor 
— Ministro Godói Ilha — Recorrente 
— Marques & Diniz (Café Nova Auro
ra) — Recorrido — Manuel Joaquim 
Barbosa — Recurso de revista de de
cisão do TRT da l.a Região — Resol- 
veu-se, por unanimidade, conhecer do 
recurso e, vencido o Sr. Ministro Go
dói Ilha, revisor, dar-lhe provimento 
para, anulando o processo, determinar 
e baixa dos autos a Junta, para que 
sejam os mesmos remetidos a Vara da 
Fazenda Pública, como fôra em tempo 
reauerido.

Processo n.° 5.623-52 — Relator — 
Ministro Rômulo Cardim — Revisor — 
Ministro Godói Ilha — Recorrente — 
Daniel Moreira dos Santos — Recor
rido — Parente Rodrigues & Cia. — 
Fábrica de Bebidas — Recurso de re
vista de decisão do TRT da l.a Região 
— Resolveu-se não conhecer do recur
so. unânimemente.

Processo n." 1.315-53 — Relator — 
Ministro Rômulo Cardim — Rtvisor — 
Ministro Godói Ilha — Recorrente — 
Carmen Zita de Andrade Cunha — 
Recorrida — “Colúmbia” — Cia. Na
cional de Seguros de Vida e Ramos 
Elementares — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3.a Região — Re- 
solveu-se, vencidos os Srs. Ministros 
Rômulo Cardim. relator, e Godói Ilha, 
revisor, não conhecer do recurso por 
imtempestivo. Designado para, redieir 
o acórdão o Sr. Ministro Oliveira Li
ma. — As 17 horas encerrou-se a ses
são. Rio, 12 de maio de 1955. — Ag- 
nelo Bergamini de Abreu, Secretário 
da 1.» turma.

Seaunda Turma
RESUMO DA ATA DA 18.a SESSÃO 

ORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 9 DO MÊS JE

MAIO DE 1955
Presidente — Ministro Edgard Ribeiro 

Sanches — Procurador — Doutor 
Roque Vicente Ferrer — Secretá
rio — Doutor Eres Tinoco Mar
ques.

As 13 horas abrias-e a sessão pre
sentes os Senhores Ministros Télm 
da Costa Montei 'o Oscar Saraiva e 
Mário Lopes de Oliveira

Lida a ata da sessão anterior e pos- 
tj em discussão foi aprovada com 
restrições.

Julgamentos
Processo r6-56

Relator — Ministro Mário Lopes 
ác Oliveira

Agravante — Amaury Sebastião Lo
pes Ribeiro

Agravada — Estrada de Ferro Leo- 
poldina

Agravo de ‘nstrumento de despacho 
do Senhor Presidente do TRT da l.“ 
Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo 4.575-51
Relator — Ministro Tclio Costa 

Monteiro
Revisor — Ministro Mário Lopes 

Oliveira
Recorrente — Cia. Siderúrgica Na

cional
Recorridos — Francisco Costa e ou

tros
Recurso de "evista de decisão do

TRT da 4.a Repóo
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe pro
vimento .

Processo 1.603-53
Relator — Minhitro Edgard San- 

ches
Revisor — Ministro Oscar Saraiva
Recorrentes — José Maximiano 

Pinto e Joaquim Cemueira Campos
Recorrida — Estrada de Ferro Leo- 

poldina
Recurso de revista de decisão. do 

TRT da 3? Região.
Pesolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.° 5.285-54

Relator: Ministro Edgard Sanches.
Revisor'. Ministro Telio Costa Mon

teiro.
Recovente: Ciro Samnaio Corrêa.
Recorrida: Cia. Dias ardoso Socie

dade Anônima. ■
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3,a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.° 4 577-54 

! Relator: Ministro Telio Costa Mon
teiro.

Revisor: Ministro Mário Lopes 
Oliveira.

Recorrente: Cia- Construtora Na
cional Sociedade Anônima.

Recorrido: Nilo Lages da Silveira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.* Revião.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.® 4.644-54 ■

Relator: Ministro Telio Costa Mon
teiro.

Revisor: Ministro Mário Lopes 
Oliveira.

Recorrente: J. J. de Oliveira Souza' 
(Sanataria São José).

Recorrido: Arlindo Marques Gomes
Recurso de revista de decisão dc 

TRT da 3.a Reeião.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.° 4.645-54

Relator: Ministro Telio Costa Mon
teiro.

Revisor: Ministro Mário Lopes 
Oliveira.

Recorrente: Antônio Maciel e Antô
nio Rodrigues Dantas.

Recorrida: Fábrica de Calçados 
“Indalá”.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3.a Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo n.° 4.648-54
• Relator: Ministro Telio Costa Mon

teiro.
Revisor: Ministro Mário Lopes 

Oliveira.
Recorrente: Moacyr Queiroz Guerra 

Empresa Independência) .
Recorrido: Silvino dos Reis._
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3? Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente 1

Revisor: Ministro Mário Lopes 
Oliveira.

Recorrente: Emprésa de Cinemas 
S. l uís Ltda.

Recorridos: João Batista Forte e 
Carlos Domingos Campeio.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 8.“ Região.

Resolveu-se nã< conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo n.® 3.272-54
Relator: Ministro Mário Lopes 

Oliveira.
Ri visor: Ministro Oscar Saraiva .
Recorrente: Cia. Fiação e Tecidos 

Leonoldinense.
R°corrido: Pedro Carneiro da Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.° 4.705-54

Relator: Ministro Telio Costa Mon
teiro .

Revisor: Ministro Mário Lopej 
Oliveira.

Recorrente: Diogo Chagas Ro- 
driar ies.

«‘corrido; Shell-Mex Brazil Limi
tada .

Recurso de revista de decisão dt 
TRT da 8.a Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento a fim de resta- 
oeiecer a decisão de. primeira intm- 
cm, unânimemente. Pela recorrida 
falou o advogado Doutor Mário 
Borghini.

Processo n.° 4.795-54
Relator: Ministro Telio Costa Mon

teiro
Rensor: Ministro Mário Lopes 

Dliíeira.
Recorrente: Luiz Miranda.
Recorrido: Manoel Stchto Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 8.a Regiãc.
Resolveu-se, vencido o Senhor Mi

nistro Mário Lopes de Oliveira, ie- 
visor, conhecer do recurso, no mérito, 
por unanimidade, dar-lhe nrovimento, 
parã anular o orocesso ab-ivitio.

Processo n.° 4.797-54
Relator: Ministro Telio Costa Mon- 

trirc.
Revisor: Ministro' Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrentes: Vicente Costa Meire- 

’e« e Gonçalves Barros & Cia.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 8.a Reziáo.
Resolveu-se, nor unanimidade, não 

conhecer de ambos os recursos.
Processo n.° 4.737-54

Relator: Ministro Telio Costa Mon
teiro.

Revisor: Ministro Mário Lopes 
Oliveira.

Recorrente: Ginásio São José.
Recorrido: Adãc Mello.
Recurso de revista de decisão do 

TFT da 4.» Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.° 4.739-54

Relator: Ministro Telis Costa Mon
teiro.

Rr.vísor: Ministro Mário Lopes 
Civeira.

Recorrente: Euclides Américo de 
Souza.

Recorrida' Iraní de Almeida Chaves.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 9 a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso unânimemente.
As 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio, lo de maio de 1955. — Ero» 

Tinoco Marques, Secretário.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SEKSNO A REALIZAR-SE EM 19 
DE MAIO DE 1955 (QUINTA-FEIRA)

Processo TST m® 5.944-54
Relator: Exm.» sr. Ministro Edgard 

Sanches.
Revisa : Exm.0 Sr. Ministro Oscar 

Saraiva,.

Processo n.° 4.652-54
Relator: Ministro Telio Costa Mon

teiro .
Revisor: Ministro Mário T«pes 

Oliveira.
Recorrente: Francisco Salvador 

Castanheira.
Recorrida: Cia. Ferro Carril Carioca
Recurso de revista de decisão da

2.a JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.° 6-55

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Telio Costa Mon

teiro.
Recorrente: Cia. União de Armazéns 

Gerais.
P^nnrndos: .Ary Gabriel e Oswaldo 

Cardoso.
Recurso de revista de decisão dn 

Ia JCJ de Santos.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

lar-lhe nrovimento nara julgar im- 
orecedente a reclamação, unânime
mente.

Processo n.° 26-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Telio Costa Mon

teiro.
Recorrentes' Roalmo Hilário e Jcsi- 

no Gonçalves de Souza.
pf r^rriHn; Banco Nacional de Mi ■ 

nas Gerais S. A
Recurso de vpviSta d(, decisão do 

TRT da 3? Revião.
Resdlveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.° 4 677-54

Relator: Ministro Telio Costa Mon
teiro.

Revisor: Ministro Mário Lopes 
Oliveira.

Recocente: Associado des Funcio- 
nárier. Municipais de PArfo Alevre.

Recorrido: Carlos Alberto Leitão
Krieger. ,

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 4.8 Revião.

Resolveu-se não conhecer do re
curso. unânimemente.

Processo n.° 4.698-54

teiro.
Rmisor: Ministro Mário Lopes 

Oliveira.
Recorrente: Aparecida Casalle

Negri.
Recorrida: S. A. Moinho Santista
Recurso de revista de decisão da 3.8 

JCJ de São Paulo
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.° 4.700-54

^“lator: Ministro Telio Costa Mon
teiro.

o—icor: Ministro Mário Lopes 
Oliveira.

Recorrente: São Paulo Light and 
Power Co. Limited.

Recorrido: José Tvanez.
Recurso de revista de decisão daz3.a 

JCJ de São Paulo.
Resolveu-se adiar o julgamento a 

fim do que partieme do mesmo o Se
nhor Ministro Waldemar Marques, em 
virtude de emnat? verificado na vota
ção. Os Senhores Ministros Telio da 
"tosta Monteiro, relator, e Oscar 
Saraiva, conheceram do recurso e os 
Renhores Ministros Mário Lopes de 
Oliveira, revisor, e Edgard Sanches, 
dêle não conheceram.

Processo n.® 4.702-54
Relator: Ministro Telio Costa Mon

teiro.
Revisor: Ministro Mário Lopes 

Oliveira.
Recorrente: José Gonçalves Ho

landa.
Recorrido: Gomes & Cia. Ltda.
Recurso de revista. de decisão do 

TRT da 7.a Região.
Resolveu-se não conhecer do re-' 

curso, unânimemente.
Processo n.° 4.704-54

Relator: Ministro Telio Costa Moh- 
teho.
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Espécie: Recurso de revista de de- i 
cisão do TRT da 3.a JCJ de Porto 5 
Alegre.

Interessados: Rafael Guaspari Te
cidos e Confecções S/A e Elza Pe
reira da Silva e outras.

Processo TST n.° 6.608-54
Relator: Exrr..° Sr. Ministro Edgard 

Sanches.
Revisor: Exm.° Sr. Ministro Ma

rio Lopes Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 8.a JCJ. do Distrito Fede
rai.

Interessados: José Silvetre da Sil- | 
va e Kronos — Importação e Monta
gem S.A.

Processo TST n? 6.034-54
Relator: Exm.° Sr. Ministro .Idgard 

Sanches
Revisor:E xm.° Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4a Região.
Interessados: Cia. Estrada Ferro e 

Minas de São Jerônimo e Arlindo 
Araújo Paula e outros.

Processo TST n° 6.072-54 ,
Relator: Exm.0 Sr. Ministro Edgard | 

Sanches.
Relator: Exm.c Sr. Ministro Telio i 

Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do Sr. Dr. Juiz de Direito da j 
l.a Vara da Comarca do Paulista.

Interessados: Cia. de Tecidos Pau-j 
listas e Severino Antônio Santana e | 
outros.

Processo TST n.° 6.106-54
Relator: Exm.° Sr. Ministro Edgard 

Sanches.
Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Telio 

Costa Monteiro.
Espécie: Recurso dr revista de de

cisão do TRT da 3.a Região.
Interessados: Cia. de Eletricidade! 

do Alto Ri« Doce e Alberto Evange
lista .

Procesos TST n.° 6.604-54
Relator: Exm.0 Sr. Ministro Telio! 

Costa Monteiro.
Revisor: Exm." Sr. Ministro Mario 

Lcpes Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 7° JCJ do Distrito Federal.
Interessados: liação Ideal e Iraci 

Lacerda.
Processo TST n.° 6.632-54

Relator: Exm." Sr. Ministro Telio 
Costa Monteiro.

Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mario 
Lopes Oliveira.

Éspécie: Recurso de revista de.de
cisão da 5.a JCJ de Distrito Federal.

Interessados: Gelon Bahiense e Pa
daria e Confeitaria Esmero.

Processo TST n.° 6.634-54
Relator: Exm.° Sr. Ministro Telio 

Costa Monteiro.
Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mario 

Lopes Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4.a Região.
Interessados: Jorge Ferreira dos 

Santos e Joaquim Correia Fernandes 
Figueiredo.

Processo TST n.° 6.1Ó9-54
Relator: Exm.0 Sr. Ministro Edgard 

Sanches.
Revisor: Exm.° Sr. Ministro Telio. 

Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão, da 1.® JCJ do D. Federal.
Interessados: Emprêsa Construtora 

Orion Ltda. e Luís Pereira Prates.
Processo TST n.° 6.356-54

Relator: Exm.0 Sr. Ministro Edgard 
Sanches.

Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do Titi da 2.a Região.

Espécie: Recurso de revista de de- 
são do TRT da 3 a Região.
Interessados: Marcolina Francisca 

e Jesus e Malharia São Jorge Ltda^
Processo TSI n.° 5.945-54

Relator: Exm.° Sr. Ministro Edgard 
Janches.

Revisai: Exe.° Sr. Ministro Telio 
Costa Monteiro.

Espécie: Rrcurso de revista de de- 
:isão do TR1 da 3.“ Região.

Interessados: Salvo Rupic e Eltza- 
:eth Rupic, José Benjamin de Castro.

Processo TST n.° 6.CC0-54
Relator: Exm.° Sr. Ministro Edgard ' 

"anches.
Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Oscar í 

Saraiva.
Especie: Recurso' de revista de de- í 

cisão do TR1 da 3a Região.
Interessados: Pedro de Pizzo e 

Schmidt & Cia. Ltda.
Procesos TSI u.° 6.444-54

Relator: Exm.° Sr. Ministro Telio 
Costa Monteiro.

Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mario 
Lopes Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 5.a JCJ do Distrito Federal.

Interessados: José Janeiro e Em- 
.rêsa de ônibus Viação Estréia do 

Morte.
Processo TST n.° 6.476-54

Relator: Exm.0 Sr. Ministro Telio 
Costa Monteiro.

Revisor; Exm.° Sr. Ministro Mario ( 
Lopes O’iveira.

Fspécie: Recurso de revista de de
cisão da 8a JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Marino Floriano de 
Sousa e G. Ferreira && Borges.

Processo TST n.° 6.557-54
Relator: Exm.0 Sr. Ministro Telio 

Costa Monteiro.
Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Mario 

Lopes Oliveira.
Espécie- P"curso de revista de de

cisão da JCJ de Rio Grande.
Interessados: Sociedade Industrial 

Limitada e Eva Alve. de Oliveira.
Processo TST n.° 6.002-54

Relator: Exm.0 Sr. Ministro Edgard 
Sanches.

Revisor: Exm.° Sr. Ministro Telio 
Costa Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da JCJ de Juiz de Fora.

Interesados: Onofre Pinto da Ro
cha e S/A Diário Mercantil.

Processo TST n.° 6.027-54
Relator: Exm.° gr. Ministro Edgard 

Sanches.
Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Telio 

Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 6.a JCJ do Distrito Federal.
Interessados: “A Exposição modas 

S/A” e Walter Vieira da Cunha.
Processo TST n.° 6.029-54

Relator: Exm.0 Sr. Ministro Edgard 
Sanches.

Revisor: Exm.° Sr. Ministro Telio 
Costa Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da l.a JCJ. de P. Alegre.

Interessados: Estacas Franki Ltda. 
e José Cardoso da Silva.

Processo TST n.° 6.564-54
Relator: Exm.° Sr. Ministro Edgard 

Sanches.
Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Telio 

Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de-

Jsão da 2.a JCJ. de S. Paulo.
Interessados: Manoel Calixto Ro

drigues e Ferreira da Costa.
Processo TST n.° 6.603-54

Relator: Exm.° Sr. Ministro Edgard 
Sanches.

Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Telio 
osta Monteiro

Interessados: S.A. Fábrica “Orion* 
e Edmundo Pereira Cardoso.

Processo TST n.° 6.384-54
Relator: Exm.° Sr. Ministro Edgard 

Sanches.
Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: Nicolau Pricoli e Car

mine Calicchio.
Processo TST n.° 6.483-54

Relator: Exm.0 Sr. Ministro Edgard 
Sanches.

Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2a Região.

Interessados: Nino Bastrochi e Ce
lestino dos Reis Peixoto.

Processo TST n.° 6.565-54
Relator: Exm.° Sr, Ministro Edgard 

Sanches.
Revisor: Exm.° Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Espécie: Reçurso de revista de de

cisão do TRT da 8.a Região.
interessados: Irmãos Silva (Via

ção Excelsior) e Olímpio Fernandes 
de Lima. / 

Processo TST n.° 6.635-54
Relator: Exm.0 Sr. Ministro Telio 

Costa Monteiro.
Revisor: Exm." Sr. Ministro Mario 

Lopes Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4.“ Região.
Interessados: Aureliano Dias Muniz 

(“Doite” Tabaris) e Abílio Clementi- 
no Pei-eira e Luís Pedroso de Morais.

Processo TST n.° 7.091-54
Relator: Exm.° Sr. Ministro Telio 

Costa Monteiro.
Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Mario 

Lopes Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 2a JCJ do Distrito Federal.
Interessados: Cia. Brasileira de Vi

dros e Miguel Azevedo Rodrigues.
Processo TST n.° 7.113-54

Relator: Exm.0 Sr. Ministro Telio 
Costa Monteiro.

Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mario 
Lopes Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 4.a JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Aço Solar — Ferra
gens S.A. e Sebastião Moreira de Oli
veira.

Processo TST n.° 7.121-54
Relator: Exm.0 Sr. Ministro Telio 

Costa Monteiro.
Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mario 

Lcpes Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 6a Região.
Interessados: Cia. de Tecidos Pau

lista e José Barbosa Albuquerque.
Processo TST n.° 7.284-54

Relator: Exm.0 Sr. Ministro Telio 
Costa Monteiro.

Revisor: Exm.0 Sr. Ministro Mario 
Lopes Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 3.a JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Fábrica de Calçados 
Marilanda Ltda. e Ivan da Rocha e 
Silva.

Processo TST n.° 7.288-54
Relator: Exm.° Sr. Ministro Telio 

Costa Monteiro.
Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mario 

Lcpes Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 5a Região.
Interessados: Manuel Raimundo 

Machado da Silva e Refrigerantes da 
Bahia S.A.

Processo TST n.° 7.301-54
Relator: Exm.° Sr. Ministro Telio 

Costa Monteiro.,

Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mario 
Lopes Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1a Região.

Interessados: Hélio Calazans e ou
tros e J. Bastos, Oliveira & Cia Ltda.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1955. 
— Visto: Eros Tinoco Marques, Se
cretário do TST.

Terceira Turma

RESUMO DA ATA DA 13.a SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

10 DO MÊS DE MAIO DE 1955

Presidente — Ministro Júlio Barata.
— Procurador — Dr. Roque Vicen
te Ferrer. — Secretário — Sr. Jose 
Barbosa de Melo Santos.

Ae 13 horas abriu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal, Tostes Malta, Jonas Melo 
de Carvalho e Valdemar Pedrosa.

Lida a ata da sessão anterior e pos
ta em discussão foi aprovada sem res
trições.

Julga mentos
Processo n.° 670-55

Relator — Ministro Jonas Melo 
Carvalho.

Agravante — Cordoaria Brasilei
ra, S.A.

Agravado — Aristides Lopes Tei
xeira.

Agravo de instrumento de despacho, 
do Sr. Presidente da 9.a JCJ do Dis
trito Federal.

Resolveu-se, contra os votos dos 
Srs. Ministros Antônio Carvalhal e 
Tostes Malta, dar provimento ao 
agravo para dete rminar a subido do 
recurso, observadas as formalidades 
legais.

Processo n.° 151-55
Relator — Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Agravantes — Hugo Garpegiani e 

outros.
Agravados — B. Franciulii & Ir

mãos.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. Presidente do TRT da 2.a 
Região.

Resclveu-se, contra o voto do Se
nhor Ministro Tostes Malta, rejeitar 
a preliminar de intempestividade do 
agravo e, por unanimidade, negar- 
lhe provimento.

Prfocesso n.° 46-55
Relator — Ministro Tostes Malta.
Agravantes — Rosa de Jesus Tor

res e outras.
Agravada — Mustafa Orra.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. Presidente do TRT da 
2a R.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo n.° 49-55
Agravante — Salvador Pucclo. 
Agravado — F. Montini.
Agravo de instrumento do despacho 

do Sr. Presidente da TRT da 2.a R.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Procesos n.° 55-55

Relator — Ministro Tostes Malta.
Agravante — Umberto . Schetini 

Moreira.
Agravada — Siderúrgica J. L. Ali- 

perti S.A.
Agravo de instrumento do despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 2 a R.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente. Resolveu mais 
a Turma determinar a remessa de có
pia das razões de agravo à Ordem dos 
Advogados do Brasil, a fim de que 
sejam tomadas as providências que se 
fizerem mistér contra o sognatário 
das mesmas, face aos termos ofensivos 
«m que foram vasadas.
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Processo n.° 59-55 )
Relator — Ministro Tostes Malta.
Agravante — Cícero Teixeira Or-) 

Jandi. • i
Agravada — Transparaná S.A.
Agravo de instrumento de despacho; 

do Sr. Presidente do TRT da 2? R.
Resolveu-se dar provimento ao, 

agravo e determinar a subida do re
curso, com as cautelas da lei, unâ
nimemente.

Prcccsso n.° 142-55
Relator — Ministro Tostes Malta.
Agravante — Raul Osuna Delgado 

Filho. —
Agravada — Cia. Municipal de 

Transportes Coletivos.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 2.a R.
Resolveu-se .contra o voto do Se

nhor Ministro Tostes Malta, relator, 
rejeitar a preliminar de intémpesti- 
vidade do agravo, e, vencido o Sr. Mi
nistro Jonas de Melo Carvalho, dar- 
lhe provimento para determinar a su
bida do recurso, com as cautelas da 
lei. Designado para redigir o acórdão; 
o Sr. Ministro Antônio Carvalhol.

Procesos n.° 582-55
Relator — Ministro Tostes Malta. I 

Agravante — Palmira de Jesus Lopes. í 
Agravado — Domingos Magalhães 

de Sousa (Suc. de Hermínio A. Ro
drigues) .

Agravo de instrumento de despacho; 
do Sr. Presidente do TRT da 2.a R.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, vencido o Sr. Ministro An
tônio Carvalhal.

Processo n.° 1.456-55
Relator — Ministro Tostes Malta.
Agravante — J. M. T. Martins 

(Cartonagem).
Agravada — Lêda Alves da Silva. I 
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente da 9.® JCJ do D F. !
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unánimemente.
Processo n.° 1.514-55

Relator — -Ministro Tostes Malta.
Agravante — Comércio e Indústria 

Matos Rocha S.A.
Agravado — Jerônímo Silva.
Agravo de instrumento de despachoI 

do Sr. Presidente dpa JCJ do D.F. 1
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo n.° 1.652-53 i

Relator — Ministro Júlio Barata. I 
Revisor — Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Recorridos — Osvaldo Soares Ca- 

rezzato e Remo Grotta Prada.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região.
Resolveu-se, prelimlnarmente, sem 

divergência, rejeitar a preliminar de 
deserção do recurso, e do mesmo to
mar conhecimento, contra os votos’ 
dos Srs. Ministros Antônio Carvalhal) 
e Tostes Malta; no mérito, negar-lhe; 
provimento, vencido o Sr. Ministro 
Jonas Melo de Carvalho. Pelo recor
rente falou o advogado Dr. Eduardo) 
Cossermelli, e, pelos recorridos, o ad- ; 
vogado Dr. Osmundo Bessa.

Processo n.° 1.945-53
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Recorrente — Antônio Game Rúbio.
Recorrida — Metalúrgica Paulista,. 

Sociedade Anônima.
Recurso de revista de decisão da 

Ia JCJ de São Paulo.
, Resolveu-se não conhecer do recur- 
tr vencidos os Srs. Ministros A. Car
valhal e Tostes Malta.

Processo n.° 4.331-54
Relator — Ministro Tostes Malta- 
Revisor — Ministro Valdemar Pe- 

drosa.
Recorrente: Armazém Pinto.
Recorrido: Geraldo Pacheco dos 

Santos.

Recurso de revista de decisão do: 
TRT da 1.» Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unánimemente.

Processo n.° 3.552-54
Relator: Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Revisor: Ministro Tostes Malta.
Recorrente: João Penan da Silva.
Recorrido: S. A. Indústrias Reuni

das P. Matarazzo
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Jonas Melo de Carvalho, 
relator, conhecer, do recurso e dar-lhe 
nrovimento, em parte, a fim de re
conhecer ao recorrente direito apenas 
$3 d>ferencas salariais, conforme se 
nnurnr na e^ecneão. Designado nara 
rc<’ c-ir n acórdão d Senhor Ministro 
tostes Malta.

Processo n.° 3.553-54

Recorrido: Tecelagem Sara Luzia 
Limitada.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 4 a Região.

Resolveu-se conhecer do recurso, 
unânimemente.

Processo n.° 3.138-53
Relator: Min. Antônio Carvalhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata
Recorrente: Artefatos de Madeira 

Moriinhos Ltda.
Recorrido: Ivo Amaral Rodrigues.
Recurso de revista de decisão dc 

TRT da 4.® Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unânimemente.
Processo n.° 3.532-53

Relator: Min Antônio Carvalhal. 
Revisor: Ministre Júlio Barata.
Recorrente: Albino A. Santis.
Recorrido: W'lsor batista da Mata.
Recurso dê ••eveta de decisão de 

TRT da 1.® Reviãc.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unánimemente. Deu-se per 
tmnedido o Senhor Ministro Toste: 
Malta.

Processo n.° 1.975-53
Re’ator: MinWrc Júlio Barata
Rev^or: Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Recorrente: Oswaldo Virgílio de 

Lima.
Recorrida: Cia de Carris. Luz e 

Fôrca do Rio de Janeiro, Ltda.
Recurso de decisão do TRT da 1.“ 

Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unánimemente.
Processo n.° 1.983-53

Relator: Ministro Júlio Barata.
Revisor; Ministro Jonas Melo 

Carvalho. '
Recorrente: Sociedade Anônima 

Curtume Krambeck.
Recorrido: João Caetano Barbosa.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3 a Região.
Resolveu-se não ccnhecer do i»>- 

curso, unánimemente.
Processo n.° 1.985-53

Relator: Ministro Júlio Barata.
Revisor: Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Recorrente: Metalúrgica Paulista 

Sociedade Anônima.
Recorrido: Athos Scalabrin.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região.
Resolveu-se conhecer do recurso 

oor unanimidade, e. vencidos os Se
nhores Ministros Antônio Carvalhal 
o Tostes Malta, dar-lhr nrovimento a 
fim de julgar improcedente a recla
mação. O Senhor Ministro Antônio 
Carvalhal requereu justificação de 
voto.

Processo n.° 1.992-53
Relator: Ministro Júlio Barata.
Revisor: Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Recorrente: Calçados Alegretti So

ciedade Anônima.
Recorrido: Elcio Zamoner.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Campinas.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unánimemente.
Processo n.° 2.003-53

Relator: Ministro Júlio Barata.
Revisor; Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Recorrente:. Cia. de Carris. Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda.: re
corrido: Antônio Genésio de Sousa: 
recurso de revista de decisão da 9.’ 
JCJ do Distrito Federal. — Resolveu- 
se, sem divergência, donhecer do re
curso e dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação.

Processo n.° 4.400-54
Relator; Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro valdemar Pedro- 

sa.
Recorrente: Fernando Carvalho e 

outros.
Recorrido: The City of Santos Imp. 

Co. Ltd.

pMpior: Ministro Jonas Melo; 
Carvalho.

Revisor: Ministro Tostes Malta. I
Recorrente: Verdum Civolani.
R“corrido: Jockey Club de São 

PmPo.
R “curso d» revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-se não conhecer do re- 

nvso, unânimemente.
Processo n.° 3.583-54

Relator; Ministro Jonas Mele 
Carva’ho.

Revisor: Ministro Tostes Malta.
Recorrente: Guirino de Oliveira.
Recorrida: Cia. de Tecidos Pau

lista .
Recurso de revista de decisão do 

TFT da 5.’ Res-ião.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.° 3.586-54

Relator: Ministro Jonas Melo 
Carvalho.

Revisor: Ministro Tostes Malta.
Recorrente: Cia. de Tecidos Pau

lista.
Recorrido: Inácio Rozendo Bezerra
Recurso de revista de despacho do 

Penhor Doutor Juiz de-Direito da 1.“ 
Vara da Comarca do Paulista.

Rpsniveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe nrovimento a fim de julgar 
h-^"nredente a reclamação, unânime- 
mente.

Processo n.° 3.395-53
Relator: Min. Antônio Carvalhal.
Revisor: Ministre Júlio Barata.
Recorrpnte: Indústria Brasileira 

Peixe Ltda.
Recorrida: Joana Castro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.® Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.° 3.400-53

Relator: Min. Antônio Carvalhal. 
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Arthur petroni.
Recorrida: Cia Construtora Paulis

ta Sociedade Anônima.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. vencidos os Senhores Ministros 
Antônio Carvalhal e Tostes Mauta. 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Júlio Barata.

Processo n:° 3.587-54
Reietor: Ministro Jonas Melo 

carvalho.
Revisor: Ministro Tostes Malta.
Recorrente: Slmara de Brito.
Recorrida: Anita Rodrigues.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5,a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. vencido o Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho. Designado 
nara redMr o acórdão o Sr. Ministro 
Tostes Malta.

Processo n.° 3.402-53
Relator: Min. Antônio Carvalhal.
Revisor; Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Luiz Mafra.

Recurso de revista de decisão ao 
TRT óa 2.a Região.

Resolveu-se iiao c.nhec.r do recur
so, unánimemente-.

Processo n.° 4.401-54 ’
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Valdemar redro- 

sa.
Recorrente: Cia. de Eletricidade 

Sao Paulo e Rio.
Reccrnc.es. Juvenal de Oliveira Go

dói e outros.
Recurso ae revista de decisão do 

TRT da 2.® Região.
Resolveu-se, co-tra cs votos dos Se

nhores Ministros Júlio Barata e Jo
nas Melo de Carvalho, não*Cvuh.cer 
do recurso, por deserto.

Processo n.° 4.439-51
Relator: Ministro Tosies Malta
Revisor. Ministro Valdemar pedre

sa.
Recorrente: Lanifício Astta S. A.
Recorrido: Manuel Diogo Garcia .
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

contra o voto do Sr. Ministro Antõ.no 
Carvalhal, e negar-lhe promenj, 
vencidos cs Srs. Ministros Tostes Mai- 
ta e Jonas Melo de Carvalho. Desig
nado para redigir o acórdão o Sr. Mi
nistro Valdemar Pedrosa. Pelo recor
rido falou o advogado Dr. Júlio Araú
jo.

Processo n.° 4.410-54
Relator: Ministro Tostes Malta.
Rsvisr; Ministro Valdemar Pedro- 

sa.
Recorrente: Orquina — Indústrias 

Químimas Reunidas S. A.
Recorridos: Antônio F-rreira Cam

pos e outros.
Recurso de revista de decisão d-> 

TRT da 2.® Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, vencido o Sr. Ministro Jonas Meio 
de Carvalho.

Processo n.° 4.411-54
Relator; Ministro Tostes Malta.
Revisor; Ministro Valdemar Pedro- 

sa.
Recorrentes: Otávio Agenos Tavares 

e outros.
Recorrido: S. A. Frigorifico An- 

glo.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, vencido o Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal.

Processo n.° 3.638-54
Relator: Ministro Jonas Melo Car

valho.
Revisor: Ministro Tostes Malta.
Recorrentes: Francisco Ochiutti e 

outros.
Recorrida: A. Giovanetti & Filhos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unánimemente.
Processo n.° 3.642-54

Relator: Ministro Jonas Melo Car
valho.

Revisor; Ministro Tostes Malta.
Recorrente: Fratelli Vita, Indústria 

e Comércio S. A.
Recorrido: Josêlito Rufino Alves e 

Valtcr Cosenza Sobrinho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5.® Região.
Resolveu-se contra o voto do Sr. 

Ministro Antônio Carvalhal, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer a decisão da Junta de 
Conciliação e julgamento.

Processo n.° 4.414-54
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Valdemar Pedro- 

sa.
Recorrente: Geraldo Luzia .
Recorridas: Indústria de Equipa

mentos e Caldeiras Hercules Ltda.

Reccrnc.es
Ant%25c3%25b5.no
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Interessado*; José Cerqueira de Al
meida e outros e Editôra Ultima Hora 
Sociedade Anônima.

processo TST n.° 95-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Espécie; Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2.a Região.

Interessados: pierina Galvanini Lu- 
nardi e Malharia e Fábrica de Jersey 
Conrado. __

Processo TJST n.° 124-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar pedrosa.
Espécie: Agravo de instrumento e 

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2.a Região.

Interessados: Christiannl — Niel- 
sen, Engenheiros e Construtores S. A. 
e João Pachioni.

Processo TST n.° 163-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2.a Região.

Interessados: Lunard Viana Dolabe- 
la e panair do Brasil S. A.

Processo TST n.° 526-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2a Região.

Interessados: Serraria e Fábrica de 
Móveis Bisognini Ltda. e Antônio 
Zaia e Vítor Zaia.

Processo TST n.° 669-55
Relator; Exmo. Sr. Ministro Val

demar pedrosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente da 9? JCJ 
do Distrito Federal.

Interessados: Café e Bilhares Bela 
Ltda. e João Ramos de Oliveira.

Processo TST n.° 969-55
Relator; Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente da JCJ 
de Jundiaí. ..

Interessados: Irmãos Sprcesser e 
Nelson Fernandes dos Santos e ou
tros . '

Processo TST n.” 1.027-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 1 a Região.

Interessados: Nelson Lemos Gritlett 
e outros e Nadir Figueiredo, Indús
tria e Comércio S. A.

Processo TST n.° 1.819-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Antô

nio Carvalhal.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: Nadir Figueiredo S.A. 

e Cristino de Arruda Soares.
Processo TST n.° 2.470-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Val
demar pedrosa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Antô
nio Carvalhal.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1? Região.

Interessados: Cia. Fábrica de Vi
dros e Cristais do Brasil “Esbcrard” 
e João Benedito do Sacramento e ou
tros.

Processo TST n.° 2.471-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Antô

nio Carvalhal.
Espécie: Recurso d* revista despa

cho do Sr. Presidente do TRT da 1.* 
Região, proferido em exercido.

Recurso de revista de decisão do' 
TRT da 2.* Região.

Resolveu-se não conhecer do recur- 
■o, unânimemente.

Processo n.° 4.419-54
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Valdemar Pedro- 

sa
Recorrente: José Novais.
Recorrido: Frigorifico Armour do 

Brasil S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo n.° 4.421-54

Relator; Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Valdemar Pedro- 

sa.
Recorrente: S. A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo.
Recorrido: Guilherme Gnan.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.’ Região.
Resolveu-se não conhecer do recur- 

60, unânimemente.
Processo n.° 4.423-54

Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro valdemar Pedro- 

sa. i
Recorrente: Indústria e Comércio 

Metaalúrgica Atlas S. A.
Recorrido: José Barbosa Lima.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so unânimemente. Pela recorrente fa
lou o Advogado Dr. Nério Batten- 
dieri.

Processo n.° 3.633-53
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Cotonificio Oton Be

zerra de Melo S. A.
Recorrida: Idalina Maria da Con

ceição.
Recurso de revista de decisão d.

TRT da 6 a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
As 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 10 de maio de 1955. 

— José Barbosa de Mello Santos, Se- : 
cretário da 3“ Turma.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 17 
DE MAIO DE 1955 (TERÇA-FEI
RA)

Processo TST n" 5.487-54
Relator; Exmo. Sr. Ministro Valde

mar Pedresa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2.' Região.

Interessados: Michcl Derani e ou
tros e Issa Koussani e outros.

Processo TST n.° 7.977-54
Relator; Exmo. Sr. Ministro Valde

mar Pedro'sa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2.* Região.

Interessados: Ford Motor Company 
, Exports, Inc. e Oscar Pires da sil

va.
Prcecsso TST n? 1-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Val- 
demar Pedrosa.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2* Região.

Interessados: Cia. Industrial Má
quinas S. Paulo’’ e Sindicato dos Tra- 
ba’hador^s em Oficinas Mecânicas de 
Limeira.

Processo TST n 0 56-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2* ReetSo

Interessados: panificação Leblon t 
Manuel Francisco Dias.

Processo TST n.° 2.472-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Antô

nio Carvalhal.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.* Região.
Interessados: Arnaldo Guinle e An

tônio Rosa.
Frocesso TST n.° 2.477-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Pedrosa.

Revisor; Exmo. sr. Ministro Antô
nio carvalhal.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 2.a JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Henrique Paula de 
Lima e Padaria Preseplna.

Processo TST n.” 2.490-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Antô

nio Carvalhal.
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT da 1a Região.
Interessados: Barbará & Cia. Ltda. 

e Feodor Pivovaroff.
Processo TST n.° 4.795-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Pedresa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Antó
nio Carvalhal.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.» Região.

Interessados: Construtora Dourado 
S. A. e Manuel de Oliveira e outros.

processo TST n.° 616-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Antô

nio Carvalhal.
Espécie; Recurso de revista de de

cisão da 4.a JCJ do Distrito Federal.
Interessados: Indústrias de Aço e 

Metais “Indal” S. A. e Ely Cruz de 
Alvarenga.

Processo TST n.° 1.762-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Antô

nio Carvalhal.
Espécie; Recurso de revista de de

cisão do Sr. Presidente do TRT da 
2.a Região, proferido em execução.

Interessados; Guilherme Sarichio e 
Fábrica Trussardi S. A.

Processo TST h.° 2.111-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa..
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Antô

nio Carvalhal'.
Espécie; Recurso de revista de de

cisão da 2.a Região.
Interessados: Antônio Gonçalves de 

Oliveira e Sociedade Tekno Ltda.
Processo TST n.° 2.462-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Val
demar Pedrosa.

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Antô
nio Carvalhal.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do -TRT da l.a Região.

Interessados: clube Militar e Benf- 
cio Augusto Rodrigues.

Processo TST n.° 2.463-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Vcl- 

demar Pedrosa.
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Antô

nio Carvalhal.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1a Região.
Interessados: Albino Castro — Co

mércio e Indústria Sociedade Anôni
ma e Antônio José de Oliveira.

Processo TST n." 2.558-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Antô- 

Ldo Carvalhal.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2a Região.

Interessados: José Buglia e outro» 
e Francisco Matarazzo Júnior — Ar
mazéns Gerais Matarazzo.

Processo TST n.° 2.815-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Antô

nio Carvalhal.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1a Região.
Interessados: Nelson Cândido da 

Silveira e Cia. de Carris, Luz e Fôr- 
ça do Rio de Janeiro, Ltda.

Processo TST n.» 4.673-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Antô

nio Carvalhal.
Espécie; Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1a Região.
Interessados: Empresa Jornalística 

Brasileira S. A. — ‘‘O Globo” e Ma- 
ríano José Correia.

Processo TST n.° 4.900-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Val

demar Pedrosa.
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Antô

nio Carvalhal.
Espécie; Recurso de revista de de

cisão do TRT da Ia Região.
Interessados: Brito, Oliveira & cia. 

e Azor Hoonrina Magalhães de Pinho.
Processo TST n.° 4.902-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro valde
mar Pedrosa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Antô
nio Carvalhal.

Espécie; Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.» Região.

Interessados: Anadir Pires de Al
meida e outros e Cia. Fábrica de Vi
dros e Cristais do Brasil “Esberard”.

Rio, 12 de maio de 1955. — visto* 
Agnelo Bergamini de Abreu, Secretá
rio do T.S.T.

Secretaria

DIVISÃO JUDICIARIA

AUTOS COM VISTA

TST. 2.349-55;
Agravo de Instrumento para o Supre

mo Tribunal Federal
Agravante: Central Aérea Ltda. — 

Agravado: Carlos Gonçalves.
Ao agravado, por seu representaht* 

legal, pelo prazo de 2 dias,
TST. 2.746-55:

Agravo de Instrumento para o Supre
mo Tribunal Federal

Agravante: Banco Mercantil de São 
Paulo S. A. — Agravados; Astra 
Astrolini e outros.

Ao Dr. Júlio de Araújo, advogado 
dos agravados, pelo prazo de 2 dias.

SEÇAO PROCESSUAL

Relação de processos encaminhados á 
Secretaria do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal
Em 10-5-55

TST. 1.896-55 — Warner Bros 
First National South Filmes, Inc. e 
Fritz Berg.

TST. 1.935-55 — Antônio Sousa 
Cunha e outros e Cia. Circular de 
Carris da Bahia.

NOTIFICAÇÕES
AUTOS COM VISTA

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

TST. 3.790-54:
Recorrente: Sindicato dos Traba

lhadores nas Indústrias de Panifica-
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ção. Confeitaria, de Produtos de Ca
cau e Balas de Torreíação e Moagem 
de Café do Rio de Janeiro. — Re
corridos: Bhering & Cia. S. A. e 
outros.

Vista, por 10 dias, aos Drs. Cristó
vão Piragibe Tostes Malta e Héiio 
Machado para, cada um de per si 
ou em conjunto, contra-arrazoarem o 
recurso oferecido.

TST. n.® 2.755-55:
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Tecelagem de Sedas 

Santa Terezinha S. A.
Agravados: Dolores Sanches e ou

tros.
Ao Dr. Rio Branco Paranhos, ad

vogado dos agravados, pelo prazo de 
2 dais.

TST. n.° 1.935-55;
Agravo de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Antônio Sousa Cunha 

e outros.
Agravada: Cia. Circular de Carris 

da Bahia.
DESPACHO

Mantenho o despacho agravado, por 
eeus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 5 de maio de 1955. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST. n.» 1.896-55:

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Werner Brother Firts 
National South Films lhe.

Agravado: Fritz Berg.
DESPACHO

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 5 de maio de 1955. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST. n.® 1.932-55:

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Fritz Berg.
Agravada; Warner Bros. First Na

tional South Films, Inc.
DESPACHO

Mantenho o despacho agravado, por 
eeus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 5 de maio de 1955. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST. n.® 1.752-55:

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Usinas Junqueira. 
Agravado: Raul Machado.

DESPACHO

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 5 de maio de 1955. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST. n.® 6.059-52:
Recurso extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Fernandes Mota & Cia. 
Recorrido: Artur Viterbo,

DESPACHO

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publíque-se.
Rio, 12 de maio de 1955. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST. n.° 769-51:
Recurso extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrentes: Antônio Alves da Cos

ta e outros.
Recorrida; Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
DESPACHO

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio. Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Rio, 12 de maio de 1955. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.

proC. tst — 6.205-51

Recurso extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: The São Paulo Tram- 
way, Light Co. Ltda. — Recorrido: 
José Alves Vasconcelos (2-a Região).

Despacho
Irresignada com o acórdão de fô- 

ihas 73/75, manifesta a Reclamada 
recurso extraordinário para o V. 
Supremo Tribunal Federal, com fun
damento no art. 101, inciso III, alí
neas a e d, da Constituição. Alega 
a inconstitucionalidade do Decreto 
n.“ 27.048, arts. 36 e 87, I, da Carta 
Magna e art. 2.° do Decreto-Lei nú
mero 4.657, de 4 de setembro de 1942.

Tratam os autos da integração do 
repouso semanal remunerado ao sa
lário para efeito do cálculo de in
denização por despedida injusta.

A matéria não permite descissões, 
tendo em vista os reiterados pronun
ciamentos ao Egrégio Tribunal ad 
quem a respeito. Vejam-se, entre 
outros, os seguintes acórdãos, cujas 
ementas transcrevemos:

“A importância correspondente 
ao repouso semanal remunerado 
deve ser computada para efeito 
do cálculo de indenização — por 
despendimento injusto” (Rec. 
ext. n.o 20.943, relator o minis
tro Nelson Hungria, julgado em 
Sessão de 28 de maio de 1953. 
1.® Turma).

“O Decreto n® 27.048, de 12 
de agosto ae 1949, acrescentou 
40 horas às 200 anteriormente 
fixadas na Lei n.° 605, de 5 de 
janeiro de 1949. Incluiu-se, pois, 
no cálculo da indenização os 
dias de repouso semanal remu
nerado.” (Agravo de Instru
mento n. 15.328, relator o minis
tro Afrânio Costa, julgado em 
Sessão de 6 ae junho de 1952, 
da 2A Turma).
repouso obrigatório faz parte In
tegrante do salário devido ao 
empregado”. (Agravo de Instru
mento n. 14.524, relator o mi
nistro Abner de Vasconcelos, 
julgado em sessão de 1 de ju
lho de 1951).

Assim sendo, indefiro o recunso 
extraordinário de fls. 77/81, por fal
to de fundamento legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 29 de abril de 1955. 

— Manoel Caldeira Netto, Presiden
te.

PROC. tst — 6.335-51

Recurso extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal

Recorrente: Tire São Paulo Tram- 
way, Light 'and Power Company, 
Ltd. — Recorrido: Antonio Veloso 
da Silva. (2.a Região).

Despacho
Irresignada com o acórdão de fô- 

Ihas 55/57, manifesta a Reclamada 
recurso extraordinário para o V. Su
premo Tribunal Federal, otAi fun
damento no artigo 101, inciso III, 

alíneas a e d da Constituição. Alega 
a inconstitucionalidade do Decreto 
ii. 27.048, artigos 36 e 87, I, da Car
ta Magna e artigo 2.° do Decreto- 
Lei n." 4.657, de 4 de setembro de 
1942.

Tratam os autos da integração do 
tepouso semanal remunerado ao sa- 
iárlo para eleito do cálculo de inde
nização por despedida injusta. ,

A matéria permite discussões, ten
do em vista os reiterados pronuncia
mentos do Egrégio Tribunal — ad 
quem a respeito. Vejam-se, entre 
outros os seguintes acórdãos cujas 
ementas transcrevemos:

"A importância corresponden
te ao repouso semanal remune
rado deve ser computada para 
efeito do cálculo de indenização 
por despedimento injusto” (Rec. 
ext. n.o 20.943, relator o minis
tro Nelson Hungria, julgado em 
Sessão de maio de 1953, l.“ Tur
ma) .

“O Decreto n.® 27.048, de 12 
de agôsto de 1949, acresceptou 
40 horas às 200 anteriormente 
fixadas na Lei n.° 605, de 5 óe 
janeiro de 1949. Incluiu-se, pois, 
no cálculo da indenização os dias 
de repouso semanal remunera
do”. (Agrao de Instrumento nú
mero 15.328. relator o ministro 
Afrânio Costa, julgado em Ses
são de 6 de junho de 1952, da 
2 a Turma).

“A remuneração dos dias de 
repouso obrigatório faz partes in
tegrante do salário devido ao 
empregado” (Agravo de Instru
mento n® 14.524. relator o mi
nistro Abner de Vasconcelos,, jul
gado em sessão de 16 de julho 

. de 1951).
Assim sendo, indefiro o recurso 

extraordinário de fls. 59/63, por fal
ta óe fundamnto Igal.

Publiaue-se.
Rio de Janeiro. 26 de abril de 1955. 

— Manoel Caldeira Netto, Füesiden- 
te.

tst 5.955-52
Recurso Extraordinário para o Su

premo Tribunal Federal
Recorrente: Cia. Johnson & John

son do Brasil — Produtos Cirúrgi
cos. — Recorrido: Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Ar
tefatos de Borracha aos Municípios 
de ão Paulo, São Caetano do Sul e 
Santo André.

Despacho
O recurso extraordinário foi ad

mitido pelo despacho de fls. 272. 
Com éste, ficou desde então fixada 
a competência do Egrégio Tribunal 
ac quem para o conhecimento de 
quaisquer questões supervenientes 
inclusive .o pediao de homologação 
de acôrdo de fls.

Subam os autos àquele Qblendo 
Colégio. _

Em 9 de maio de 1955. — Delfim 
Moreira Júnior, Presidente.

(Dissídio Coletivo)
Recurso ' extraordinário para o Su

premo Tribunal Federal
Recorrente: Sindicato dos Traba

lhadores nas Empresas de Carris Ur
banos de Pelotas — Recorrida: The 
Sqndicate Ltd. (4.a Região).

Despacho
Provido, em parte, o recurso ordi

nário da empresa suscitada, para o 
efeito de subordinar o aumento sa
larial decretado à majoração de ta
rifas pelo poder concedente, confor
me os termos do Acórdão de fls. 120 
a 123, interpõe o Sindicato susci- 
tante, no prazo legal, rfcurso ex
traordinário para o Exvelso Pretó
rio, sob invocação da alínea a do 
piecelto constitucional. E, para jus
tificar o cabimento do apêlo, alega 
o recorrente que teria sido violado 
o art. 36 da Constituição Federal, 
mero 27, de 17 de fevereiro de 1947, 
senão também a própria Lei nú- 
cujas disposições, especialmente os 

arts. 2.® e 3.®, impediriam fôsse 
condicionada a melhoria salarial a 
novas tarifas.

Improceaem de todo as arguições 
do recorrente, pois, ao contrário do 
alegado, não havia nem há impe- 
d mento legal para a questianada 
subordinação ao aumento a majo
ração tarifária. A lei apenas facul
ta antecipar a vigência da melhoria 
salarial, como resulta do texto do ar
tigo 3.°, relevando notar que, no 
caso, em face da situação deficitá
ria da empresa, nada mais houve 
que simples cbcervância da regra 
constante do art. 766 aa Conrolida-

Assim, indefiro o pedido de ,ô- 
çãc das Leis do Trabalho.
lhas 125/127 e nego seguimento ao 
recurso, por falta de amparo legal. 
Publíque-se.

Rio de Janeiro, 39 de maio de 1955. 
— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te.

PF.oc. tst — 5.791-54 
(Rissídio Coletivo)

Recurso extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal

Recorrentes- Associação Comercial 
co Rio de Janeiro e Liga do Comér
cio do Rio de Janeiro — Recorrido: 
mércio do Rio de Janeiro. (1.» Re-, 
gião).

Despacho
Inconfoimadas com o acórdão de 

fls. 58 61, manifestam recurso ex
traordinário para o E. Supremo Tri
bunal Federal, com amparo no arti- 
gc 101, n.° III letras a e d. a Asso
ciação Comercial do Rio de Janei
ro e a Liga ao Comércio do Rio de. 
Janeiro A primeira, alegando — a) 
que, sendo uma sociedade civil, sem 
fins lucrativos está fora dos dissí
dios a que se refere o art. 766. da 
Consolidarão das Leis do Trabalho; 
&> que. por outro lado, o Sindicato 
suscitante* não representa a catego
ria profissional de seus empregados, 
de vez que está fora òo alcance do 
art. 577, da referida Consolidação; 
c) que. finalmente a recorrente, por 
fôrça do Deere - lotieQnl.4039o2Ò 
fôrea do Decreto-lei n“ 1.402, de 
5 de julho de 1939, se equipara aos 
sindicatos de classe. A segunda sus
tenta. só e só, que o aresto recorri
do não admitiu a compensação dos 
aumentos expontâneos concedioos 
após a data básica, compensação que 
foi admitida, sem restrições, no pro
cesso do dissídio que- se pretende ex- 
tender.

Nenhuma razão assiste à Asso
ciação Comercial do Rio de Janei
ro. em que pese ao bilho com que são 
defendidas as preliminares levanta
das.

De fato, as sociedades civis sem' 
fins lucrativos sãr equiparadas às 
demais empresas empregadoras, pa
ra os efeitos de “relação de empre
go”, ex-ti do 5 I.® do art. 2.® da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
envolvendo, tais relações, porque não 
as distingue, as coletivas, as plà- 
mas e as indivi duais. Nem, ao me
nos, por outro lado, se pode de
preender que aquelas sociedades não 
estão enquadradas na regra conti
da no art. 766, da mesma Consoli
dação. só porque éste inciso legal 
fala em "tjusa retribuição às em
presas interessadas”, o que pressu
põe uma “atividade econômica”, 
pois, se tôdas as empresas exerces
sem atividades econômicas, não ha
veria necessidade da equiparação, 
não visassem fins lucrativos. Ora, 
para todos os efeitos legais, dos que 
onde a lei não' distingue senão para, 
equiparar obrigações de umas às de 
excluindo algumas delas, de certos 
outras, nos nos é dado distinguir 
vínculos obrigaoionais, que prendem 
a tôdas.

Além disso, não pode a recorren
te ser tida como Sindicato, só por
que o Decreto n.® 6.34, de 286 de se
tembro de 1940, lhe 3htorgou certas 
prerrogativas comuns aos organismos
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«Indicais, defindas no art. 3.° do De- 
creto-lei n.° 1.402, de 5 de julho de 
1939. A Associação Comercial e um 
trgã. consultivo do Estado, como o 
cão várias associações, inclusive os 
próprios Sindicatos, mas, só por isso, 
poaemcs confundi-los, todos, como se 
jossem o mesmo instituto.

Não procede, também, a afarma- 
tiva de que o sindicato suscitante 
não representa a categoria profissio
nal de seus empregados' — e não 
procede ex-vi do art. 513, letra a, 
«hi Ccnsclidação. Aliás a própria re
corrente recolhe o imposto sindical 
de seus empregados, por intermédio 
do Sindicato suscitante, reconhecen
do-lhe, assim, antecipada e paclfi- 
camente, a prerrogativa de repre- 
Bentá-Ios.

Por último, resta o argumento de 
que a recorrente não poderia supor
tar a majoração decretada o que, 
além de envolver pura e simples ma
téria de fato, se opõe ao que ela pró
pria arguiu, em sua defesa, ao afir
mar que, exnontâneamente, já ha
via concedido, a seus empregados, 
cumento salarial equivalente ao nor 
éles pretendido na extensão plei
teada.

Em referência ao que alega a Liga 
dr Comércio do Rio de Janeiro, 
cumpr-enos esclarecer, ouanto às ci
tadas divergências entre julgados 
trabalhistas, que elas não enseiam 
apelos extremos ao Excelso Pretó
rio e, quanto ao oue julga ter sido 
resolvido "ultra-petita”. que a ma
téria pode e deve ser discutida quan- 
Iha-. 58/61.
Co da execução do acõrõão de fô- 

pelo exposto, deixo de admitir am
bos os oed’dos, por falta de amparo 
legal. Publique-se.

Rio de Janeiro. 5 de maio de 1955. 
— Delfim Moreira Junior, Presiden
te.

Corregedorià
Proc. TST 1.931-55 — Corregedorià 

n.“ 171

Tntéressado: Araripe Campos Ro
drigues.

A executada requereu ao Sr. Pre
sidente da 7a Junta, de São Paulo, 
sustasse o prosseguimento do feito, 
atendendo a que a 2.a Tuima do E- 
grégio Supremo Tribunal Federal, de
cidiu, em 21 de bneiro de 1955, anu
lar o acórdão exequendo para que 

outro fosse proferido pelo Tribunal 
Superior do Trabalho. Fui deferida 
a petição, nestes termos: “J. Aguar
de-se a solução dos embargos à V. 
decisão ’.

Do despacho, agravou de petição 
o exequente. Eis o pronunciamento 
do digníssimo Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho:

Vistos, etc.
O art 897 da C.L.T., é claro, não 

dando margem a interpretações e 
reza que sómente haverá agravo de 
petição das decisões, do Juiz ou Pre
sidente, nas execuções de sentença. 
Simples despachos interlocutórios, não 
dão margem ao cabimento ao agravo, 
como ora pretendido. Re aimente, .o 
despacho de fls. 286, simples inter- 
locutório visou, apenas, saivarguardar 
os interesses dos litigantes, face a 
uma decisão do Supremo Tribunal 
Federal, proferida, no processo prin
cipal. E de tal despacho, recurso al
gum tem cabimento, razão pela qual, 
não conheço do ora apresentado. In
time-se. São Paulo, 13-3-55. Hélio 
Fonseca.

Insurge-se o reclamante contra o 
despacho, insistindo, seja na alega
ção de que a execução deve pros
seguir, não obstante o julgamento da 
colenda Turma, pois o recurso extra
ordinário para o E Supremo Tribunal, 
não tem efeito suspensivo seja na de 
que, mesmo das decisões interlocutó- 
rias, cabe agravo

Não assiste razão ao reclamante. 
Na espécie, não se deu efeito suspen
sivo ao recurso extraodinário para o 
E. Supremo Tribunal Federal, tanto 
que, interposto o apêlo extremo, foi 
iniciada a execução. Mas desde que 
inexiste a sentença exequenda, por
que anulada, é óbvio que se não pô
de prosseguir na execução que perdeu 
o objeto. No mais, tal ccmo foi de
cidido, é certo que simples despacho 
interlocutório, não dá ensejo à inter
posição do agravo por isso que a le
tra a do art. 897 da C LT., ao alu
dir à “decisão”, quiz, apenas, referir- 
se àquela que julga a execução, re
jeitando os embargos interpostos. 
Èm nrol desta interpretação, e de
monstrando o propósito do legislador 
de evitar os agravos de decisões in- 
terlocutórias nas execuções, cumpre 
atentar no que dispõe o art. 884, 
3.° e 4.°, da C.L.T.

Julgo improcedente a reclamação. 
P.R. e I.

Rio, 4 de maio de 1955. Geraldo 
Montedonio Bezerra de Menezes — 
Corregedor.


